AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003652393

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRITO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE  DOM PEDRITO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 936/2001 DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRITO DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO. Alteração de dispositivos da Lei Municipal nº 29/81(Código de Obras e Edificações). Dispõe sobre a obrigatoriedade da Administração Municipal de fornecer numeração para imóveis ou edificações, independentemente de se encontrarem regularizados. Interferência do Poder Legislativo em atividade tipicamente administrativa. Iniciativa legislativa exclusiva do Prefeito Municipal. Lei que dispõe sobre atribuições das Secretarias e Órgãos da Administração Pública. Procedência. Violação aos artigos 10, 60, II, “d” e 82, VII, da Constituição Estadual.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Prefeito de Dom Pedrito, buscando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 936, de 03 de outubro de 2001, originada do Legislativo, que alterou o art. 193 da Lei 29, de 16 de setembro de 1981, quanto aos parágrafos 2º e 7º. O fundamento do pedido está na inconstitucionalidade formal da lei municipal na medida em que a matéria regulada é reservada à iniciativa privativa do Prefeito Municipal. 

Isso porque a lei municipal promulgada pelo  Poder Legislativo, que altera a redação do mencionado dispositivo da Lei nº 29/81, estabelece obrigatoriedade ao Executivo no fornecimento de numeração  de terrenos  ou edificações, quando requerida pelo proprietário ou titular do domínio útil ou da posse, independentemente  de  estar a área do imóvel ou eventual construção aí erigida  regularizada ou não. Sustenta que a lei municipal promulgada pelo Poder Legislativo estabelece novas atribuições a órgãos do Poder Executivo, consubstanciando-se exatamente a hipótese do art. 60, II, d, da Constituição Estadual.

Requereu a suspensão liminar da vigência da lei que aponta como inquinada de inconstitucionalidade.

A liminar foi deferida.

Notificada, a Câmara de Vereadores deixou passar “in albis”, o prazo para prestar informações.

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela presunção da constitucionalidade da norma combatida.

Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

É o relatório.

2. A Lei  impugnada  apresenta a seguinte redação:

“LEI N.º 936/01, DE 03 DE OUTUBRO DE 2001.

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 193 DE 16 DE SETEMBRO DE 1981.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições, com base Art. 49 §§ 3º e 7º da Lei Orgânica do Município e Resolução n.º 33/2001:

Art. 1º - O Artigo 193, da Lei n.º 29, de 16 de setembro de 1981, passará a ter a seguinte redação:

Art. 193 - ......

§ 1º - ............

§ 2º - O Departamento competente, quando julgar conveniente, poderá designar numeração para lotes de terrenos que estiverem perfeitamente demarcados em todas as suas divisas.

§ 7º - A numeração de terrenos ou edificações, quando requerida pelo proprietário, ou titular do domínio útil ou a posse, a qualquer título, com objetivo de requerer a instalação de água potável e/ou energia elétrica, junto aos órgãos competentes pelo fornecimento destes serviços postos a disposição dos mesmos, obrigatoriamente, será fornecido pela Prefeitura Municipal, independentemente:

1 – da área do imóvel estar ou não devidamente regularizada;

2 – se edificado, de estar ou não a construção regularizada.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Trata-se de texto normativo cuja iniciativa do processo legislativo deu-se no âmbito da própria Câmara de Vereadores do Município de Dom Pedrito, através da aprovação da Resolução nº 33/2001, posteriormente vetada pelo Prefeito Municipal. A Câmara de Vereadores, ao apreciar o veto, rejeitou-o, promulgando, então, a Lei 936/2001.

O Ministério Público entende que a Lei Municipal 936/01 é efetivamente inconstitucional, residindo o vício exatamente na violação ao poder de iniciativa privativa do Prefeito Municipal sobre a matéria regulada. Ocorre que a Lei Municipal 936/01, cuja iniciativa coube à Câmara de Vereadores, determina atribuições aos órgãos da administração municipal, estabelecendo  obrigatoriedade  no fornecimento de numeração para terrenos ou edificações, quando haja necessidade de requisição de instalação de água potável  ou energia elétrica junto aos órgãos competentes pelo fornecimento destes serviços. Além do mais, estabeleceu o legislador municipal  obrigatoriedade  para o fornecimento de numeração, tanto para imóveis como para edificações, independente de estarem devidamente regularizados.

Constata-se, sem dúvida, que o Legislativo Municipal está a determinar ao Poder Executivo a prática de ato puramente administrativo, com o que interfere na área de atuação exclusiva do Administrador e, em conseqüência, viola o princípio da harmonia e independência entre os Poderes consagrado no artigo 10 da Carta Estadual.

Ora, ao dispor sobre obrigatoriedade de fornecimento de numeração para imóveis e edificações, está o legislador municipal exercendo atividade tipicamente administrativa a qual deve, por isso, ser operacionalizada tão-somente pelo Executivo. Está o Legislativo criando dever a outro Poder do Município sem amparo em qualquer disposição constitucional, razão pela qual, repita-se, está maculando o princípio da independência antes mencionado.

Não bastasse a violação ao artigo 10 da Constituição do Estado, também o artigo 60, II, “d”, da mesma Carta e o artigo 82, VII desse Diploma restaram malferidos, bem assim o artigo 8º, da Constituição Estadual, que manda que o município adote os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Estadual (quanto a este dispositivo, no caso vertente, porque se está a discutir princípio relativo aos municípios estabelecido na Constituição Federal consistente na competência legislativa municipal).

As regras dos artigos 60 e 61 da Carta Estadual, à evidência, são de aplicação obrigatória pelos municípios, por versarem sobre o processo legislativo. Este, no dizer de Hely Lopes Meirelles, é “a sucessão ordenada de atos para a formação das normas enumeradas na Constituição da República (art. 59)”, e “possui contornos uniformes para todas as entidades estatais - União, Estados-membros, Municípios e Distrito Federal (arts. 61 a 69) - cabendo às Constituições dos Estados e às Leis orgânicas dos Municípios estabelecer, dentre as espécies normativas previstas, quais as adotadas pela entidade estatal” (Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 8ª edição, p. 530). 

Hely Lopes Meirelles, com propriedade, afirma (obra citada, p. 430):

“Leis de iniciativa da Câmara, ou, mais propriamente, de seus vereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública municipal; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental. (grifo aposto)”

Portanto, a exemplo do que ocorre em nível federal, em que a iniciativa de leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública é exclusiva do Presidente da República, e nível estadual, em que tal iniciativa é privativa do Governador, nos Municípios tal competência é, sem dúvida, do Prefeito Municipal.

A lei, ora impugnada, está nessa categoria porque dispõe sobre atribuições das Secretarias e Órgãos da Administração Pública, só cabendo ao Prefeito o envio do respectivo projeto à Câmara, tendo ficado demonstrada a violação aos artigos 60, II, “d”,da Carta Estadual.

Também imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 82, VII, da Carta da Província.

Eis o escólio de Hely Lopes Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental'" (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, págs. 438/439).

Medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Legislativo ao Executivo “adjuvandi causa”, ou seja, tão-somente a título de colaboração.

Em comentário ao art. 84, VI, da Constituição Federal, com conteúdo semelhante ao do art. 82, VII, da Constituição Estadual, que trata da competência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública, Ives Gandra Martins assim se pronuncia:

"Na competência principal está a de dispor sobre a organização e funcionamento da Administração Pública Federal.

A organização é o pré-requisito para o funcionamento - ou o bom funcionamento - da Administração Federal.

Para cuidar de ambos, outorgou o constituinte, quanto às leis, competência privativa para dar início ao processo legislativo, e reiterou o seu direito de dispor sobre os dois fundamentos da Administração Pública. A lei decorrente de sua iniciativa servir-lhe-á de limite para o exercício de suas atribuições" (op. cit., v. 4, t. II, pág. 287).

Retornando ao caso concreto, a Lei Municipal impugnada é inconstitucional, porque, como bem sinalou o proponente, retira do Município importante instrumento de fiscalização e controle da regularização fundiária, já que ficaria impedido de exigir dos proprietários ou posseiros a prévia regularização do imóvel,  matéria tipicamente administrativa, sobre a qual compete privativamente ao Executivo Municipal dispor. E assim tem de ser, pois é a Administração Pública que, por fiscalizar construções  de obras ou planos de loteamentos, tem a atribuição de aprovar ou não projetos dessas atividades, bem como o de expedir o respectivo alvará de licença. 

Ives Gandra Martins observa:

"(...) A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade" (op. cit., v. 4, t. I, pág. 387).

No mesmo sentido, José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele "o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa" (em "Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional", RT, 1964, pág. 116).

Em síntese, a Lei Municipal impugnada, seja por tratar de matéria tipicamente administrativa, seja por versar sobre política urbana, não poderia ter sido originada no Poder Legislativo, por constituir atribuição exclusiva do Chefe do Executivo. Com a invasão de competência, o ato normativo apresenta vício de inconstitucionalidade formal, impondo-se, por isso, a declaração de sua nulidade total.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da ação, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei nº  936, de 03 de outubro de 2001, do Município de Dom Pedrito.

Porto Alegre, 19 de abril de 2002.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.
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